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Itapeva, 14 de abril de 2026.

MENSAGEM N.o 38/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia

Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que "ESTABELECE o direito ao adicional

de periculosidade aos Agentes de Trânsito do MunicÍpio."

Posteriormente, a Portaria no l.4ll/2025 do Ministério do Trabalho

e Emprego regulamentou a matéria, promovendo a inclusão expressa dos

agentes de trânsito na NR-16, consolidando o enquadramento legal da

categoria como exposta a condições perigosas,

A regulamentação estabelece que o direito decorre da exposição a

riscos concretos e permanentes, tais como atropelamentos, colisões e

situações de violência no exercício da função, especialmente nas atividades

de fiscalização em vias públicas.

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/MF 46.634.358/ooo1-77

No tocante específico aos agentes de trânsito, houve importante

avanço legf slativo com a promulgação da Lei Federal no 74,684/2023, que

reconheceu como perigosas as atividades exercidas por esses profissionais,

garantindo-lhes o direito ao adicional de periculosidade.
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Há reconhecimento crescente do papel dos agentes de trânsito

como operadores essenciais da segurança pública, considerando sua atuação

direta na preservação da ordem, prevenção de acidentes e apolo às forças

policiais. Discussões legislativas e propostas correlatas apontam para a

ampliação formal desse enquadramento, reforçando o vínculo da categoría

com o sistema de segurança pública e evidenciando, de forma inequívoca, o

caráter de risco inerente às suas atríbuições.

Vale lembrar, que neste município já há previsão da possibilidade

da análise e concessão desse adicional através da Lei No 2,278/2005, que

estabelece critérios para a concessão, porém não faz menção a cargos

específicos.

Assim, a edição de lei específica para disciplinar a concessão do

adicional de periculosidade mostra-se imprescindível para assegurar

segurança jurídica, uniformidade interpretativa e observância aos princípios

da legalidade e da isonomia. Ademais, a medida garante a adequada proteção

à integridade física do trabalhador, em consonância com os preceitos

constitucionais.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPl/Mr 46.ó34.358/0001-77

L

A incorporação desse adicional ao cargo representa o

reconhecimento institucional da relevância e dos riscos inerentes à atividade,

como por exemplo o risco de atropelamento em meio a veículos em

movimento, atuação em intempéries, exposição a equipamentos e fios

energizados em casos de acidentes, riscos da condução de motocicleta,

exposição a violência e risco a própria integridade física quando em

abordagem de veículos possíveis de serem produto de furto ou outro crime,

ou em veículos usados para cometimento de ilicitudes como transporte de

drogas e afins,
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Certo de poder contar com a concordáncía dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ADRIANA DUCHIts'3.H"ii:$I1:iTáT:I
MACHADO: 1 7S9Bj!,1â0i..::i""* 

o*"' "''
Lw dotbdGLÍ.^lo

3973859 if"#,"-,.,,,.."".,"
Fo POF R..dr V.rao 2025.3.0

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

.44

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

MF 46 634 3
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PROJETO DE LEr No _ / 2026

ESTABELECE o direito ao adicional de
periculosidade aos Agentes de Trânsito do
Município.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica estabelecido o direito ao adicional de periculosidade
aos cargos de Agente de Trânsito do Município à base de trinta por cento
(30o/o) calculados sobre o vencimento.

Art. 20 O pagamento do adicional de periculosidade fica
condicionado à realização de laudo pericial, conforme estabelecido no artigo
20. da Lei Municipal no. 2.278/2005.

AÉ.30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de abril de 2026.

Município de ltapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

cNPr/ MF 46.634.3s8/0001-z/

f nr" 
,J

Estado de São Paulo

arôtrrdoó'oiElrànr.po aDR 
^NA 

oucr

ADRIANA DUCHlâ9if;f ;I:1'3á'i3",".

MAC HAD o : 1 7s #i,Hf::Fjll11T"l,l#
93973859 llto.if""*,.,,,..,.0,*

ADRTANA DUcÍl' "fi4xÜl{fr Él'ô'
Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ério Aparecido de
oficial Administrati

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei O69 /2026 foi lido em plenário na 20a

Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 16 /O4/2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 17 de abril de 2026.

Ro meida
o

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapevâ.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a dishibuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 69/2026 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(><[Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

(:>| Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissáo de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunióes, 17 de abril de2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.goy.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI No 69 / 2026 - Adriana Duch Machado - ESTABELECE o direito ao

adicional de periculosidade aos Agentes de Trânsito do Município.

EMENDA NO Í/2025
PARTICIPATIVA

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇAO

Art.1o O artigo 10 do Projeto de Lei 069/2026 que passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 10 Fica estabelecido o direito ao adicional de periculosidade aos

servidores ocupantes do cargo efetivo de Agente de Trânsito do

Município, à base de 30% (trinta por cento) calculados sobre o

vencimento do cargo.

Parágrafo único: O direito ao adicional previsto no caput estende-se aos

Agentes de Trânsito do MunicÍpio designados para o exercício de função

de confiança ou cargo em comissão, desde que as atribuiçoes da função

sejam correlatas às atividades de fiscalizaçáo, coordenaçáo, supervisão,

orientaÇão e operaÇão de hânsito.

Paláclo Vereador Euclides Modenezi, 12 de maio de 2026

RONAL INH

ürt'
VALDIMEIA P NTOS

DE

GLEYCE DO S DE ALMEIDA

M BRO

M

DR. MARCELO POLI

MEMBRO

Áunen npaR OSA

(151 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva sp,gov.br

,TESTDENTií7 I
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

JUSTICATIVA

A presente emenda tem por objetivo assegurar a isonomia ê a segurança jurídica aos

servidores de carreira que, embora investidos em funçóes de confiança ou cargos de chefia,

continuam expostos aos riscos ambientais e operacionais do trânsito.

A jurisprudência dos tribunais pátrios é pacifica no sentido de que o adicional de
periculosidade é devido em razáo da exposição ao risco, independentemente de

nomenclatura do cargo ou do exercício de função gratificada, desde que a atividade de campo

ou a supervisão direta em vias publicas permaneça como parte das atribuições.

TRF-í -AMS 003617076200540í3800- Publicado em 23/06/20í6

O adicional de periculosidade/insalubridade é devido aos servidores públicos que lrabalham
com habitualidade êm locais insalubres ou em contato permanente com substancias tóxicas,

radioativas ou com risco de vida, independentemente de ocupar ou não função de confiança
ou cargo em comissâo.

Ademais, a Lei Federal n' 14.68412023 e a PoÉaria MTE no 1.41112025 reconhecem a

periculosidade da atividade de trânsito de forma ampla. Punir o servidor com a perda do

adicional ao assumir uma responsabilidade de chefia - muitas vezes exercida concomitante
por servidores experientes do departamento de trânsito.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



vCâmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclld€s Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA
N" 00077/2026

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 12 de maio de2026.
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[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov br
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Propositura: PROJETO DE LEI N" 6912026

Ementa: ESTABELECE o direito ao adicional de periculosidade aos Agentes de

Trânsito do MunicÍpio.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

I ,l
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PÍ.Iáitulâ Municlpal d. ll6p€v. . P@sso:8ô90/2026 - Anorado om 15/0í202612:003ô

Gabinete do Prefeito

cNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Ofício GP ne 14612026
Assunto: Solicitação de retirada de pauta do Proieto de Lei ns 69/2025

Senhor Presidente,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, venho por meio deste

solicitar à Câmara Municipal de ltapeva a retirada de pauta do Proieto de Lei nE 69/2026.

Sendo o que se apresenta pare o momento, renovamos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Município de ltapeva

GENERCI ff*lrüã"",".
Assrs fffftr§ê-

NEVES:0r s4Hâ-'""-

GENERCI ASSIS NEVES

Prefeito Municipal

FIs

Exmo. Sr.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

D. D. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Praça Duque de Caxias, n' 22 - Centro - ltapeva./SP - CEP:18.400-900.

Páginar2

Têl: (15)3526 8106 - É'mail: gabinete(oitaoêvâ so oov bÍ

Itapeva, 15 de maio de 2026.


